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SEDE: Rua Paulo Martins, n° 266 – Bairro Santa Bárbara – CEP 29760-000. 

 

Atendimento: Segunda a Quinta-feira: 12h às 18h e Sexta-feira: 7h às 12h 

Telefone: (27) 99765-9858 
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APRESENTAÇÃO 
 

A Carta de Serviços ao Usuário é uma iniciativa que visa promover ampla 

interação entre o Município de Alto Rio Novo/ES e o cidadão. 

 

O atendimento ao cidadão na entrega de políticas públicas de qualidade é 

sempre o objetivo finalístico da Gestão Pública, que deve primar pela 

modernização, eficiência, excelência e democratização de seus resultados, 

assegurando o princípio fundamental constitucional da cidadania.  

 

Desta forma, a Prefeitura de Alto Rio Novo, Estado do Espírito Santo, 

cumprindo a Lei 13.460/2017, de 26 de junho de 2017, que estabelece a Carta 

de Serviços ao Cidadão, tem por objetivo informar o cidadão dos serviços 

prestados pelo órgão ou entidade, formas de acesso e respectivos 

compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  

 

A sua prática implica para a organização um processo de transformação 

sustentado em princípios fundamentais – participação e comprometimento, 

informação e transparência, aprendizagem e participação do cidadão.  

 

Esses princípios têm como premissas o foco no cidadão e a indução do controle 

social. Nesse sentido, convidamos os cidadãos a conhecer nossa Carta de 

Serviços e descobrir o que a prefeitura tem a oferecer. 
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LOCALIZAÇÃO 
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Atendimento geral ao cidadão, Serviço de Informações ao Cidadão – SIC de que trata a Lei de 

Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011) e de protocolo geral de documentos/requerimentos, 

com encaminhamento aos setores competentes. 

Requisitos Nenhum 

Quem pode acessar? Cidadão interessado 

Prazo máximo para 

resposta 

- Informações solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao Cidadão): 

20 dias prorrogáveis por mais 10, conforme a necessidade; 

- Atendimento geral ao cidadão e protocolo de documentos: De 

imediato, respeitando-se apenas o tempo de espera para 

atendimento de até 20 minutos. 

Forma de atendimento 

e acesso 

Eletrônico:  https://altorionovo.es.gov.br/atendimento/ 

ou 

Presencial. 

 Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, Brasil, 

29760-000. 

 Horário de Atendimento Presencial: Segunda-Feira a 

Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-feira: 7h às 12h 

 

Site Institucional https://www.altorionovo.es.gov.br/ 

SEÇÃO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO, 

PROTOCOLO E ATENDIMENTO 

https://www.altorionovo.es.gov.br/
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Acesso ao Serviço de Ouvidoria, que consiste na promoção e atuação direta na defesa dos 

direitos dos usuários de serviços públicos através do recebimento, análise e encaminhamento 

das manifestações. 

Requisitos Nenhum 

Quem pode acessar? Cidadão interessado 

Prazo máximo para 

resposta 

30 dias 

Forma de atendimento 

e acesso 

Eletrônico ou presencial 

Local / Horário de 

atendimento 

Para realizar uma manifestação presencialmente, basta se dirigir à 

sede da Prefeitura Municipal, onde um atendente capacitado estará 

apto a abrir a manifestação. Confira abaixo o endereço completo da 

Ouvidoria Municipal: 

 

Unidade: Controladoria Geral do Município - CGM 

 

Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 

Brasil, 29760000 

 

Horário: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-feira: 7h 

às 12h 

 

Telefone: (27) 997659858 

 

Online: https://altorionovo.es.gov.br/atendimento/ouvidoria/ 

OUVIDORIA DO POVO 
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O Portal da Transparência é um site que contém informações acerca das ações governamentais, 

execução orçamentária e financeira (receitas e despesas), movimento extraorçamentário, dentre 

outras informações de interesse do cidadão. 

Requisitos Nenhum 

Quem pode acessar? Cidadão interessado 

Forma de atendimento 

e acesso 

Eletrônico: https://altorionovo.es.gov.br/portal-da-transparencia/ 

 

  

 Serviço Permanente. 

 

PORTAL TRANSPARÊNCIA 

https://altorionovo.es.gov.br/portal-da-transparencia/
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O Gabinete do Prefeito é a Unidade Administrativa de assistência ao Chefe do 
Executivo Municipal e tem por finalidade a coordenação política representativa, 
social e administrativa. 

 
Ao Gabinete do Prefeito compete prestar assistência ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal no desempenho de suas atribuições e, em especial, nos 
assuntos relacionados com representação civil, política e social, atendimento ao 
público e articulação com as autoridades políticas federais, estaduais e 
municipais, respeitadas as competências dos demais órgãos. 
 
Compete ainda ao Gabinete do Prefeito: 

 
I - à adoção de medidas administrativas que propiciem a harmonização das 
iniciativas dos diferentes órgãos municipais, incluído medidas cautelares e 
preventivas de danos ao patrimônio público e aos direitos dos cidadãos; 
 
II - encaminhar para publicação os atos administrativos e leis, articulando-
se, para efeito de observância a prazos, requisitos e demais formalidades 
legais; 
 
III - coordenar, em articulação com a Procuradoria, a Controladoria e as 
Secretarias 
Municipais, o atendimento às solicitações e convocações da Câmara 
Municipal de Alto Rio Novo, Ministério Público, Tribunal de Contas e os 
órgãos representativos; 
 
IV - receber e atender com cordialidade a todos quantos o procurem para 
tratar, junto ao Prefeito, de assuntos de interesse do cidadão ou da 
comunidade, providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento às 
secretarias da área. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: gabinete@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

O Gabinete tem a seguinte estrutura: 

 
I - Assessoria de Gabinete; 
 
II- Assessoria de Comunicação Institucional, Publicidade e Comunicação 
Virtual; 
 
III- Serviços de Relações Públicas e Cerimoniais; 
 
IV- Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC. 
 

GABINETE 

mailto:gabinete@altorionovo.es.gov.br
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A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do 
Município é responsável pela coordenação das ações de proteção e defesa civil, 
nos períodos de normalidade e anormalidade. 

 
A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil COMPDEC manterá com 
os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, estreito 
intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para 
esclarecimentos relativos à proteção e defesa civil. 

 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

 

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC 
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A Procuradoria Geral do Município é unidade administrativa com independência 
funcional que tem como finalidade assessorar e orientar o Chefe do Executivo e 
as unidades administrativas da Prefeitura em questões de indagação jurídica, 
bem como representá-la em juízo, competindo-lhe, especialmente: 
 
I - atuar em favor do Município em qualquer juízo, instância ou tribunal, 
promovendo todos os atos próprios e necessários à representação judicial, por 
intermédio do respectivo titular ou de seus outorgados; 
 
II - coordenar o corpo jurídico do Município, propondo ações e sugerindo 
medidas preventivas e corretivas em conjunto com o Ministério Público e outros 
órgãos; 
 
III - prestar assessoramento direto ao Prefeito em assuntos jurídicos e 
administrativos, quando houver despacho formal ou consulta formulada; 
 
IV - representar o Município nas representações em que o mesmo for parte, 
autor ou réu, assistente ou proponente, oponente ou terceiro interveniente, 
usando de todos os recursos processuais, sem que possa transigir, desistir ou 
renunciar; 
 
V - promover a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa tributária e da 
proveniente de quaisquer outros créditos do Município mediante autorização do 
Prefeito; 
 
VI - promover a cobrança judicial dos créditos do Município, nos termos da 
legislação aplicável; 
 
VII - organizar e manter atualizadas coletâneas relativas à jurisprudência, 
doutrina e legislação federal, estadual e municipal, manter sob sua 
responsabilidade assinaturas de conteúdo eletrônico e periódicos; 
 
VIII - apresentar à Contabilidade Geral do Município até 30 de julho de cada 
exercício, a 
relação nominal e em ordem de apresentação dos compromissos judiciais 
assumidos e os precatórios a serem incluídos na proposta orçamentária anual 
do Município e lançados no Balanço Patrimonial; 
 
IX - assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos à desapropriação, 
alienação e recebimento de imóveis pelo Município; 
 
X - manter controle da tramitação dos processos judiciais em que o Município 
seja parte; 
 
XI - providenciar a devolução de autos ao juízo competente, quando for o caso; 
 
XII - prestar apoio jurídico as demais unidades administrativas e comissões 
especiais. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: procuradoria@altorionovo.es.gov.br  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

mailto:procuradoria@altorionovo.es.gov.br
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Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

A Procuradoria Jurídica tem a seguinte estrutura: 
 
I - Assessoria de Gabinete; 
 
II- Assistência Judiciária; 
 
III- Programa de Defesa do Consumidor – PROCON. 
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A Controladoria Geral do Município é uma unidade administrativa com 
independência funcional em nível de Secretaria Municipal, com a função de 
exercer a fiscalização dos atos da administração municipal conforme o disposto 
nos artigos 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal e demais normas 
infraconstitucionais aplicáveis. 
 
A Controladoria Geral do Município é o órgão fiscalizador responsável pelo 
conjunto de atividades, planos, métodos e procedimentos interligados, utilizados 
com vistas a assegurar que os objetivos da administração sejam alcançados, de 
forma confiável e concreta, evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão, 
até a consecução dos objetivos fixados pelo Poder Público Municipal, 
competindo-lhe, especialmente: 
 
I - propor normas e procedimentos que facilitem e uniformizem o controle da 
gestão operacional, orçamentária, financeira e patrimonial do Município; 
 
II - elaborar instrumentos de fiscalização e avaliação de resultados utilizando 
metodologia de auditoria, emitindo certificado, parecer ou relatório de auditoria 
através de profissional habilitado; 
 
III - inteirar-se das inovações legais relativas à fiscalização e atuação das 
unidades administrativas; 
 
IV - emitir posicionamento sobre a avaliação da gestão administrativa das 
unidades administrativas integrantes da estrutura organizacional, determinando 
medidas corretivas quando cabíveis; 
 
V - oferecer subsídios à construção de indicadores de eficácia e eficiência da 
atuação da Administração Municipal; 
 
VI - oferecer suporte quando solicitado pelo Gabinete do Prefeito e demais 
unidades administrativas; 
 
VII - exercer funções fiscalizatórias sobre as operações contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial; 
 
VIII - salvaguardar os interesses econômicos, patrimoniais e sociais do 
Município; 
 
IX - prevenir e detectar fraudes e erros ou situações de desperdícios, práticas 
administrativas abusivas, antieconômicas ou corruptas e outros atos de caráter 
ilícito e determinar sua regularização, apontando medidas a serem adotadas; 
 
X - precisar e dar confiabilidade aos informes e relatórios contábeis, financeiros, 
patrimoniais e operacionais emitidos pelas unidades de atividades específicas; 
 
XI - assegurar o acesso aos bens e informações e que a utilização desses 
ocorra com a autorização de seu responsável; 
 
XII - estimular a eficiência operacional, determinando formas eficazes e 
instituindo procedimentos de rotinas através de Instruções Normativas; 
 
XIII - garantir que as transações sejam realizadas com observância aos 
princípios da legalidade, moralidade, legitimidade e transparência; 
 
XIV - verificar o fluxo das transações e se elas ocorreram de fato, de acordo 
com os registros, analisando o controle dos processos e a avaliação dos efeitos 
das realizações; 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 



13 

 
 

 
XV - promover operações ordenadas, econômicas, eficientes e efetivas e a 
qualidade dos produtos e serviços em consonância com seus objetivos; 
 
XVI – solicitar a revisão e consolidação da legislação municipal, conforme 
ordenamento jurídico atualizado, mantendo os livros de registros sob sua 
guarda; 
 
XVII - assegurar que todas as transações sejam válidas, registradas, 
autorizadas, valorizadas, classificadas, registradas, lançadas e totalizadas 
corretamente, conforme normas específicas publicadas pelos órgãos técnicos, 
determinando a utilização de sistema integrado; 
 
XVIII – coordenar e supervisionar a digitalização de documentos públicos 
conforme regulamento próprio. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: controladoria@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Controladoria Geral do Município tem a seguinte estrutura: 

 
I - Coordenadoria de Avaliação, Fiscalização, Auditoria e Controle; 
 
II- Ouvidoria do Povo; 
 
III- Coordenadoria de Educação Continuada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:controladoria@altorionovo.es.gov.br
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A Contabilidade Geral do Município é uma unidade administrativa vinculada 
permanentemente a estrutura administrativa da Prefeitura com o objetivo de 
aprimorar e implantar os procedimentos contábeis exigíveis pela Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, conforme normas técnicas publicadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC e o Tesouro Nacional. 
 
A Contabilidade Geral do Município possuirá independência funcional e 
recursos orçamentários e financeiros para cumprir com sua função de órgão 
central de consolidação contábil no âmbito municipal. 
 
A Contabilidade Geral do Município é o órgão responsável pelo registro dos 
instrumentos de planejamento, coordenação, controle de bens, dos custos dos 
serviços públicos prestados e bens públicos produzidos, execução e controle 
das atividades relativas ao registro contábil das receitas municipais, 
classificação da despesa, movimentação financeira e a geração de informações 
contábeis para atender as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, desempenhando as seguintes funções: 
 
I - propor procedimentos de controle orçamentário e patrimonial no registro de 
atos e fatos contábeis, considerando a defesa dos interesses econômicos do 
Município, especialmente aqueles que afetam o Patrimônio Público; 
 
II - planejar, coordenar, executar e controlar as atividades relativas à sua área 
de atuação, em consonância com a legislação pertinente e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP; 
 
III - atuar na elaboração das diretrizes orçamentárias, na definição de objetivos 
atinentes à política municipal de desenvolvimento e na efetivação dos planos de 
governo; 
 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas legais que disciplinam sobre a geração e 
classificação da despesa pública; 
 
V - subsidiar a elaboração do Plano Plurianual de Ações, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Proposta Orçamentária Anual; 
 
VI - proceder o registro contábil das receitas e despesas pelo regime de 
competência; 
 
VII - promover o aprimoramento e a atualização permanente das normas 
contábeis adotadas pelo Município; 
 
VIII - acompanhar, executar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários e 
financeiros do Município, bem como exercer a supervisão junto a outros órgãos 
que recebam recursos do Tesouro Municipal; 
 
IX - promover os registros da Contabilidade do Município, a elaboração dos 
demonstrativos contábeis e do Balanço Anual, em atendimento à Lei Orgânica e 
demais normas; 
 
X - conduzir, promover, examinar e registrar empréstimos, financiamentos ou 
quaisquer outras espécies de obrigações contratadas; 
 
XI - registrar a execução da dívida pública municipal mediante informação 
formal da Procuradoria Geral do Município; 
 
XII - registrar por meio de lançamento contábeis os valores mobiliários e as 
cauções entregues ao Município; 
 
XIII - solicitar a capacitação e atualização permanente das equipes envolvidas 
no cumprimento dos objetivos do órgão; 

CONTABILIDADE GERAL DO MUNICÍPIO 
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XIV - garantir o cumprimento da transparência dos atos contábeis e priorizar a 
participação popular na elaboração dos instrumentos de planejamento; 
 
XV - coordenar e participar de reuniões e assembleias com a participação 
ampla e irrestrita de entidades representativas e membros da comunidade 
visando a discussão das necessidades básicas a serem providas pelo Poder 
Público Municipal nas diferentes regiões, distritos, localidades e bairros do 
Município; 
 
XVI - autorizar emissão de empenho via sistema integrado. 
 
 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: contabilidade@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Contabilidade Geral do Município tem a seguinte estrutura: 

 
I - Contabilidade Orçamentária; 
 
II- Contabilidade Patrimonial; 
 
III- Contabilidade de Custos; 
 
IV- Apoio Técnico; 
 
V- Fundos Municipais; 
 
VI- Estagiários. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:contabilidade@altorionovo.es.gov.br
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A Secretaria Municipal de Administração é a unidade administrativa responsável 
pelas ações de suporte ao funcionamento das áreas administrativas do 
Município, competindo-lhe: 
 
I - auxiliar o Prefeito no relacionamento político e administrativo com a Câmara 
Municipal e seus membros, ofertando-lhes dados técnicos para elucidar dúvidas 
sobre a gestão municipal; 
 
II - acompanhar a elaboração, discussão e votação de projetos de leis, emendas 
a Lei Orgânica e outros atos que repercutem na gestão municipal; 
 
III - coordenar as ações de defesa civil do Município em parceria com o 
Gabinete do Prefeito; 
 
IV - coordenar e responsabilizar-se pelas atividades de administração de 
recursos humanos, material, patrimônio, documentação, suporte tecnológico e 
serviços gerais da Prefeitura; 
 
V - propor políticas e diretrizes relativas à sua área de atuação, promovendo 
sua implantação e inovando os recursos tecnológicos; 
 
VI - promover a racionalização e a modernização dos processos da gestão 
administrativa, cuidando da imagem e do visual da administração, fazendo 
publicar e registrar os atos e fatos da municipalidade; 
 
VII - responsabilizar-se pela observância e cumprimento das normas e preceitos 
relativos à higiene e segurança do trabalho no âmbito da Administração 
Municipal, promovendo a adoção das medidas técnicas e administrativas que se 
fizerem necessárias; 
 
VIII - supervisionar, normativa e funcionalmente, as atividades da administração 
de pessoal, patrimônio e de serviços gerais que, por motivos de conveniência 
técnica ou administrativa, devam ser exercidas, em caráter permanente ou 
transitório, de forma desconcentrada; 
 
IX - executar a política de desenvolvimentos de recursos humanos, através de 
capacitação e gerenciamento de pessoas em parceria com a Controladoria 
Geral do Município; 
 
X - promover e apoiar a captação de recursos com vistas ao financiamento de 
projetos de relevante interesse do Município. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: administracao@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de Administração tem a seguinte estrutura: 

 
I - Departamento de Serviços Administrativos: 

 

mailto:administracao@altorionovo.es.gov.br
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a) Serviço de Protocolo e Distribuição; 
b) Serviço de Registro e Publicação de Atos e Fatos; 
c) Central de Atendimento ao Cidadão – CAC; 
d) Suporte Tecnológico e Sistemas; 
e) Junta do Serviço Militar. 
 
II- Departamento de Gestão de Pessoas: 
a) Comissão de Avaliação de Desempenho e Qualificação; 
 
III- Departamento de Licitações e Contratos: 
a) Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros. 
 
IV- Departamento de Compras, Patrimônio e Almoxarifado: 
a) Serviço de Compras e Emissão de Autorização de Empenho e 
Fornecimento. 
 

Setores E-mail Telefone 

Recursos Humanos rh@altorionovo.es.gov.br (27) 99947-2533 

Licitação licitacao@altorionovo.es.gov.br (27) 99765-9858 

Compras compras@altorionovo.es.gov.br (27) 99765-9858 

Patrimônio patrimonio@altorionovo.es.gov.br (27) 99765-9858 
*Todos os Setores acima localizam-se no seguinte endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa 
Bárbara, Alto Rio Novo, ES, Brasil, 29760000. 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:rh@altorionovo.es.gov.br
mailto:licitacao@altorionovo.es.gov.br
mailto:compras@altorionovo.es.gov.br
mailto:patrimonio@altorionovo.es.gov.br
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A Secretaria Municipal da Fazenda é a unidade administrativa responsável pelo 
planejamento, coordenação, execução e controle das atividades relativas à 
arrecadação das receitas municipais, captação de recursos, execução da 
despesa, administração financeira, fiscal e tributária do Município, competindo-
lhe especialmente: 
 
I - Propor políticas e diretrizes relativas às áreas tributária, fiscal, de 
administração financeira e contábil, considerando a defesa dos interesses 
econômicos do Município, especialmente aqueles que afetam o desempenho da 
receita; 
 
II - planejar, coordenar, executar e controlar as atividades relativas à sua área 
de atuação, em consonância com a legislação pertinente e as políticas fiscal e 
tributária do Município; 
 
III - planejar e coordenar a elaboração das diretrizes orçamentárias, na definição 
de objetivos concernentes à política municipal de desenvolvimento e na 
efetivação dos planos desta decorrentes; 
IV - cumprir e fazer cumprir as normas legais que disciplinam a arrecadação da 
receita e a realização da despesa pública; 
 
V - promover o aprimoramento e a atualização permanente das legislações 
tributária e financeira do Município; 
 
VI - promover, acompanhar, executar e avaliar a aplicação dos recursos 
orçamentários e financeiros da Prefeitura, bem como exercer a supervisão junto 
a outros órgãos que recebam recursos do Tesouro Municipal; 
 
VII - conduzir, promover, examinar e negociar empréstimos, financiamentos ou 
quaisquer outras espécies de obrigações contratadas; 
 
VIII - promover a revisão, em instância administrativa, do crédito tributário 
constituído e questionado pelo contribuinte; 
 
IX - elaborar o cronograma de desembolso de acordo com as fontes de recursos 
ingressadas na tesouraria da Prefeitura; 
 
X - efetuar os repasses, transferências financeiras para as contas e órgãos 
específicos conforme legislação e normatização da Controladoria Geral do 
Município e o Tribunal de Contas do Estado; 
 
XI - manter a fiscalização de acordos, contratos e parcerias com as instituições 
bancárias oficiais, sobre a movimentação de recursos da fazenda municipal; 
 
XII - administrar a dívida pública municipal. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: fazenda@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

 

mailto:fazenda@altorionovo.es.gov.br
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A Secretaria Municipal da Fazenda tem a seguinte estrutura: 

 
I - Departamento de Tributação, Fiscalização, Cadastro e Arrecadação: 
a) Serviço de Apoio Jurídico; 
b) Tesouraria. 
 
II- Departamento de Orçamento, Planejamento e Elaboração de Projetos: 
a) Serviço de Gestão Estratégica e Captação de Recursos; 
b) Serviço de Fiscalização de Contratos, Convênios e Prestação de 
Contas. 
 

Setores E-mail Telefone 

Tributação tributos@altorionovo.es.gov.br (27) 99765-9858 

Convênios convênio@altorionovo.es.gov.br (27) 99765-9858 
*Todos os Setores acima localizam-se no seguinte endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa 
Bárbara, Alto Rio Novo, ES, Brasil, 29760000. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:tributos@altorionovo.es.gov.br
mailto:convênio@altorionovo.es.gov.br
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O Departamento de Tributação, Fiscalização, Cadastro e Arrecadação tem 
como função fazer cumprir os programas de arrecadação de receitas 
municipais, e ainda: 
 
I - promover os registros da Contabilidade do Município, a elaboração dos 
demonstrativos contábeis e do Balanço Anual, em atendimento à Lei Orgânica e 
demais dispositivos legais e constitucionais; 
 
II - conduzir, promover, examinar e negociar empréstimos, financiamentos ou 
quaisquer outras espécies de obrigações contratadas; 
 
III - promover a revisão, em instância administrativa, do crédito tributário 
constituído e questionado pelo contribuinte; 
 
IV - administrar a dívida pública municipal, criando cronograma de execução 
fiscal;  
 
V - guardar e controlar os valores mobiliários e as cauções entregues ao 
Município, bem como promover sua devolução; 
 
VI - manter programas e ações de capacitação e atualização permanente das 
equipes fazendárias envolvidas no cumprimento dos objetivos do órgão; 
 
VII - supervisionar, normativa e funcionalmente, as atividades de administração 
financeira que, por motivos de conveniência técnica ou administrativa, devam 
ser exercidas, em caráter permanente ou transitório, de forma desconcentrada; 
 
VIII - conscientizar e mobilizar a comunidade quanto ao significado e 
importância do orçamento municipal; 
 
IX - realizar reuniões e assembleias com a participação ampla e irrestrita de 
entidades representativas e membros da comunidade visando a discussão das 
necessidades básicas a serem providas pelo Poder Público Municipal nas 
diferentes regiões, distritos e bairros do Município; 
 
X - estabelecer, juntamente com as comunidades interessadas, as 
necessidades prioritárias a serem atendidas, tendo em vista os recursos 
públicos disponíveis; 
 
XI - exercer e controlar as atividades fiscais; 
 
XII - apurar as formas de sonegação e propor medidas para coibir sua prática; 
 
XIII - manter sob controle o registro de autorização de impressão de 
documentos fiscais, alvarás e licenças em geral; 
 
XIV - apurar fraudes e irregularidades cometidas contra a fazenda pública 
municipal; 
 
XV - informar sobre a situação fiscal do contribuinte e expedir certidões e 
notificações; 
 
XVI - expedir termos de verificação e de notificação fiscal e autorizar a emissão 
de notas fiscais eletrônica por meio de sistema integrado; 
 
XVII - proceder a fiscalização de cartórios sobre a emissão de documentos e 
serviços para fins de cobrança de tributos municipais; 
 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO, CADASTRO E ARRECADAÇÃO 
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XVIII - proceder o levantamento da Contribuição de Melhoria de acordo com o 
Código Tributário do Município; 
 
XIX - executar atividades para apurar e coibir irregularidades no uso de 
documentos fiscais; 
 
XX - controlar e manter atualizado o cadastro de contribuintes do Município, 
estabelecendo métodos e regras para sua consulta online; 
 
XXI - expedir cartão de inscrição e Alvará de Funcionamento, e outros 
documentos pertinentes à área tributária municipal; 
 
XXII - receber, analisar e autorizar pedido de confecção de documentos fiscais, 
exercendo seu controle eletronicamente ou formal; 
 
XXIII - analisar, em primeira instância, processos referentes à procedência e 
aplicação de multas, cálculo de tributos e demais questionamentos referentes à 
arrecadação de tributos, taxas e correções, em articulação com o apoio jurídico 
e a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Transporte, nos casos referentes 
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; 
 
XXIV - proceder o acompanhamento e promover a correção dos trabalhos dos 
fiscais, quando for o caso; 
 
XXV - opinar, conclusivamente, nos processos de restituição, de isenção e de 
reclamação contra lançamento de tributos e imposição de penalidades; 
 
XXVI - coordenar e fiscalizar a cobrança dos créditos tributários e fiscais 
devidos ao Município; 
 
XXVII - coordenar as atividades relativas ao lançamento e arrecadação dos 
tributos mobiliários e imobiliários do Município; 
 
XXVIII - apresentar estudos para o lançamento de ajustes para devedores 
duvidosos, ofertando dados estatísticos para serem inseridos nas notas 
explicativas nos termos da NBCASP; 
 
XXIX - manter atualizada a legislação tributária municipal e promover a 
orientação dos contribuintes sobre sua correta aplicação; 
 
XXX - zelar pela correta aplicação da legislação tributária do Município e propor 
normas para seu aperfeiçoamento; 
 
XXXI - fornecer à Procuradoria Geral do Município informações seguras para a 
inscrição da Dívida Ativa, controle e atualização; 
 
XXXII - organizar, promover, controlar, programar e executar a fiscalização de 
tributos municipais; 
 
XXXIII - efetuar estudos para o contínuo aperfeiçoamento dos métodos e 
técnicas de fiscalização, cadastro e recolhimento de tributos municipais; 
 
XXXIV - controlar, analisar e avaliar as programações fiscais comuns e 
especiais; 
 
XXXV - organizar sistema de informações sobre a situação fiscal do contribuinte 
e de controle de expedição de certidões; 
 
XXXVI - programar e coordenar ações para apurar e coibir irregularidades no 
uso de documentos fiscais; 
 
XXXVII - manter o cadastro topográfico e a planta cadastral atualizada e 
geoprocessamento; 
 
XXXVIII - manter atualizado o levantamento topográfico dos loteamentos, 
sugerir correções de irregularidades e efetuar o respectivo mapeamento; 
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XXXIX - analisar e aprovar projetos de loteamentos;  
 
XL - prestar à Secretaria Municipal de Administração informações pertinentes a 
processos de hasta pública, aforamento e desapropriação; 
 
XLI - organizar e manter atualizado o cadastro imobiliário e a Planta de Valores 
do Município, de modo compartilhado com a área fazendária, de forma a 
propiciar a correta arrecadação de tributos, taxas e outras receitas municipais; 
 
XLII - promover o cadastramento e organização do arquivo de projetos, obras e 
equipamentos de melhorias urbanas, especialmente relacionados a redes de 
eletricidade, telefonia e outras com instalações subterrâneas; 
 
XLIII - conceder, controlar e acompanhar o parcelamento de créditos tributários 
e fiscais; XLIV - efetuar o controle das alterações na situação de processos 
inscritos na dívida ativa, mediante quitação, parcelamento do débito, concessão 
do perdão do débito ou juntada de novas informações que cancelem o débito, 
fazendo mencionar a legislação legal. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

tributos@altorionovo.es.gov.br 

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:tributos@altorionovo.es.gov.br
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A Secretaria Municipal de Educação é a unidade administrativa de 
planejamento, coordenação, execução e controle das atividades do Município 
relacionadas com o ensino básico, competindo-lhe: 
 
I - elaborar e propor a política municipal de educação básica, com a 
colaboração do Conselho Municipal de Educação e demais órgãos oficiais; 
 
II - oferecer a educação básica, com prioridade para a educação infantil, o 
ensino fundamental, as modalidades de educação especial e educação de 
jovens e adultos; 
 
III - implementar políticas de garantia de acesso e permanência na educação 
básica; 
 
IV - coordenar as atividades de organização escolar, nos seus aspectos 
pedagógico, legal e administrativo; 
 
V - coordenar e desenvolver as atividades de implementação da política 
pedagógica do Município; 
 
VI - desenvolver e coordenar a implementação de políticas destinadas ao apoio, 
acompanhamento e supervisão das atividades do Sistema Municipal de Ensino 
; 
VII - definir e coordenar a implementação de políticas de formação continuada 
em serviços, destinadas ao aperfeiçoamento dos profissionais da educação; 
 
VIII - desenvolver projetos e atividades de apoio ao educando como 
alimentação escolar, transporte escolar, programas e projetos para a cidadania; 
 
IX - supervisionar, coordenar e orientar a administração dos estabelecimentos 
de ensino mantidos pelo Município; 
 
X - monitorar, em articulação com a Secretaria Municipal de Fazenda, a gestão 
orçamentária e financeira dos recursos da educação, especialmente a aplicação 
das receitas tributárias vinculadas, as receitas do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, das transferências constitucionais, receitas do salário 
educação e outras previstas em lei; 
 
XI - recensear a população escolarizável a ser atendida na educação infantil e 
no ensino fundamental e jovens e adultos; 
 
XII - realizar, em integração com o Poder Público Estadual, o cadastramento 
anual da demanda a ser atendida na educação básica; 
 
XIII - estimular e zelar pelo cumprimento do princípio constitucional da gestão 
democrática do ensino público; 
 
XIV - articular-se com as demais Secretarias Municipais para o desenvolvimento 
de programas e campanhas de políticas públicas. 
 
Os conselhos integrantes da Secretaria Municipal de Educação são: 
 
I - Conselho Municipal de Educação; 
 
II - Conselho Municipal de Acompanhamento do FUNDEB; 
 
III - Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

 



24 

 
 

Contato: Endereço: Avenida João Felipe, 60, Centro, Alto Rio Novo, ES, Brasil, 
29760000 

Telefone: (27) 3746-1743 

E-mail: educacao@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de Educação tem a seguinte estrutura: 

 
I - Departamento de Gestão e Apoio Administrativo: 
a) Serviço de Emissão de Autorização de Empenho e Fornecimento; 
b) Serviço de Processamento da Folha de Pagamento; 
c) Seção de Transporte Escolar; 
d) Seção de Alimentação Escolar; 
e) Seção de Almoxarifado e Arquivo. 
 
II- Departamento de Ensino: 
a) Seção de Educação Básica; 
b) Seção de Controle de Creches e Pré-Escolar; 
c) Seção de Orientação, Supervisão e Atenção Escolar; 
d) Serviço de Coordenação de Escolas; 
e) Seção de Programas e Projetos Educacionais; 
f) Seção de Tecnologia da Informação Educacional; 
g) Conselhos integrantes da Secretaria Municipal de Educação. 
 

ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

ENDEREÇO TELEFONE 

CMEI “MARIA VENÂNCIO 
AMORIM” 

RUA PEDRO LÚCIO 
EVANGELISTA, Nº 08 – BAIRRO 

PADRE PEDRO – ALTO RIO NOVO-
ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

CMEI “GILDA AGGUM 
CAPETTINI” 

RUA PROJETADA S/N – MONTE 
CARMELO DO RIO NOVO – ALTO 
RIO NOVO-ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

EMEIEF “VEREADOR 
RUBENS RAMIRO DA 

SILVA” 
 

RUA LAURENTINO FRANCISCO DE 
PAULA S/N – MONTE CARMELO 

DO RIO NOVO – ALTO RIO NOVO-
ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

EMEI “ARMEZINA DO 
AMARAL RAMOS” 

 

RUA JOSÉ TOMAZ, Nº 45 – BAIRRO 
SANTA BÁRBARA – ALTO RIO 

NOVO-ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

EMEF “GUSTAVO 
AMBRUST” 

 

RUA JOSÉ TOMAZ, Nº 84 – BAIRRO 
SANTA BÁRBARA – ALTO RIO 

NOVO-ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

EMEIEF “PROFESSORA 
MARIA RODRIGUES DE 

FREITAS” 
 

RUA JOSÉ DE SOUZA NUNES, S/N 
– VILA PALMERINO – ALTO RIO 

NOVO-ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

ESCOLAS DO CAMPO 
EPMEIF “CÓRREGO SÃO 

PAULO” 

CÓRREGO SÃO PAULO – ALTO 
RIO NOVO-ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

ESCOLAS DO CAMPO 
EPMEIF “CÓRREGO ALTO 

CAPIM” 

CÓRREGO ALTO CAPIM – ALTO 
RIO NOVO-ES – CEP 29760-000 

(27) 3746-1743 

mailto:educacao@altorionovo.es.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde é a unidade administrativa responsável pelo 
planejamento, coordenação, execução e controle das atividades relacionadas 
com a saúde no âmbito municipal, competindo-lhe, especialmente: 
 
I - elaborar e propor a política municipal de saúde; 
 
II - gerenciar, coordenar e avaliar o Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito 
Municipal; 
 
III - coordenar e implementar as ações de saúde nos diferentes níveis; 
 
IV - coordenar e implementar as ações de saúde do trabalhador; 
 
V - coordenar e implementar as atividades de vigilância sanitária, de vigilância 
epidemiológica e de controle de zoonoses no Município; 
 
VI - coordenar e implementar as ações de controle e avaliação da atenção 
básica de saúde no Município; 
 
VII - realizar estudos epidemiológicos visando adequar as ações de atenção à 
saúde ao perfil da população; 
 
VIII - gerir os recursos creditados na conta do Fundo Municipal de Saúde, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Fazenda; 
 
IX - organizar e manter atualizados os sistemas de informações em saúde; 
 
X - participar da formulação da política e a execução das ações de saneamento 
básico, em colaboração com a Companhia de Água e Esgoto, e da política de 
meio ambiente, em colaboração com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
 
XI - promover o treinamento e a capacitação dos recursos humanos da 
Secretaria. 
 
O Fundo Municipal de Saúde é parte integrante da Secretaria da Saúde como 
órgão contábil, que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência 
dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento da 
saúde da população, executadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Contato: Endereço: Rua Abílio Marciano Cristo, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 3746-1266 

E-mail: saude@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de Saúde tem a seguinte estrutura: 

 
I - Departamento de Gestão e Apoio Administrativo: 
a) Serviço de Controle, Avaliação, Auditoria e Processamento de Dados; 
b) Controle de Faturamento e Informação; 

 

mailto:saude@altorionovo.es.gov.br
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c) Serviço de Emissão de Autorização de Empenho e Fornecimento; 
d) Serviço de Processamento da Folha de Pagamento; 
e) Serviço de Almoxarifado e Arquivo; 
f) Serviço de Controle de Frota; 
g) Serviço de Manutenção, Limpeza e Vigilância. 
 
II- Departamento de Saúde; 
 
III- Coordenadoria de Atenção à Estratégia de Saúde da Família: 
a) Pronto Atendimento; 
b) Serviços de Atendimento Primário de Saúde; 
c) Programa de Saúde da Família; 
d) Programa de Agentes Comunitários de Saúde; 
e) Clínica Médica; 
f) Farmácia Básica. 
 
IV- Coordenadoria de Assistência Farmacêutica e Laboratorial; 
 
V- Coordenadoria da Academia da Saúde; 
 
VI- Coordenadoria de Atenção à Saúde Odontológica: 
a) Programa da Estratégia Saúde da Família, Saúde Bucal. 
 
VII- Coordenadoria de Atenção Psicossocial: 
a) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS. 
 
VIII- Departamento de Vigilância em Saúde; 
 
IX- Coordenadoria de Epidemiologia: 
a) Serviços e Controle de Endemias; 
b) Serviço e Controle de Imunização; 
c) Serviços de Controle de Zoonoses. 
 
X- Coordenadoria de Saúde do Trabalhador; 
 
XI - Coordenadoria de Vigilância e Fiscalização Sanitária. 
 
XII- Coordenadoria de Vigilância Ambiental; 
 
XIII- Consórcio Público de Saúde. 
 
XIV- Subvenções e Convênios; 
 
XV- Conselhos Integrantes da Secretaria Municipal da Saúde. 
 
 

Unidade de Saúde Endereço Telefone 

Unidade de Saúde 
“Santa Bárbara” 

Rua Abilio Marciano Cristo, 
Santa Bárbara, Alto Rio Novo, 

ES, Brasil, 29760000 

(27) 37461126 
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A Secretaria Municipal de Assistência Social é unidade administrativa de 
planejamento, coordenação, execução e controle das atividades de assistência 
social, subvenções e ação social, assistência à criança e ao adolescente, 
conselho tutelar, apoio ao idoso, apoio as pessoas em situação de risco social, 
assistência funerária, apoio aos programas de suplementação alimentar, 
habitações urbanas e programas sociais dos quais participe o Município. 
 
O Departamento de Assistência Social é a unidade administrativa responsável 
de executar as seguintes funções: 
 
I - elaborar e propor a política municipal de assistência social, em colaboração 
com o Conselho Municipal de Assistência Social; 
 
II - formular, coordenar e executar os programas, os projetos e as ações de 
assistência social direcionadas para a população em situação de risco social; 
 
III - formular, coordenar e executar as ações de prestação de serviços 
funerários; 
 
IV - propor as políticas de regulação e de preços para a prestação de serviços 
funerários; 
 
V - incentivar e prestar apoio a entidades e associações civis que desenvolvam 
ações de assistência social; 
 
VI - gerir os recursos creditados na conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social; 
 
VI - promover a integração dos programas, dos projetos e das ações da 
assistência social com as demais políticas setoriais do Estado e União; 
 
VII - planejar, coordenar, controlar e avaliar a execução das atividades de 
assistência social do Município; 
 
VIII - formular estratégias de ação para atendimento de situações emergenciais 
de risco social; 
 
IX - supervisionar e coordenar as atividades de assistência social à mulher, ao 
idoso e à pessoa portadora de deficiência; 
 
X - supervisionar e coordenar a implementação dos programas socioeducativos 
e as atividades de amparo às crianças e adolescentes carentes; 
 
XI - supervisionar e coordenar as atividades de concessão de benefícios à 
população em situação de risco social; 
 
XII - promover a integração ao mercado de trabalho das pessoas em situação 
de risco social, em articulação com outras unidades administrativas; 
 
XIII - cadastrar e prestar apoio a entidades e associações de assistência social; 
 
XIV - facilitar e cooperar no acesso das instituições de assistência social a 
recursos municipais, estaduais e federais; 
 
XV - propor critérios para a aplicação de subvenções municipais na área social; 
 
XVI - promover a divulgação dos benefícios, serviços, programas e projetos 
assistenciais e dos critérios para sua concessão; 
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XVII - prestar assistência a grupos e indivíduos em condição de indigência, 
mendicância e outras situações de abandono; 
 
XVIII - orientar e encaminhar pessoas carentes para entidades de apoio social; 
 
XIX - promover e apoiar ações preventivas e socioeducativas visando a 
integração de grupos e pessoas socialmente marginalizados; 
 
XX - avaliar as condições dos beneficiários e promover a realização de funerais. 

Contato: Endereço: Rua José Marques, 288, Centro, Alto Rio Novo, ES, Brasil, 
2976000 

Telefone: (27) 3746-1563 

E-mail: assistenciasocial@altorionovo.es.gov.br  

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social tem a seguinte estrutura: 

 
I - Departamento de Assistência Social: 
a) Seção de Assistência à Criança e ao Adolescente; 
b) Seção de Apoio às Pessoas Portadoras de Deficiência e ao Idoso; 
c) Seção de Apoio às Pessoas em Situação de Risco Social; 
d) Auxílio Funeral; 
e) Auxílio Natalidade; 
f) Programa de Suplementação Alimentar; 
g) Seção de Habitação Urbana; 
h) Seção de Apoio aos Programas Sociais; 
i) Serviço de Apoio à Família; 
j) Conselhos integrantes da Secretaria de Assistência Social. 
 
 

SETOR Endereço Telefone 

CRAS – Centro de 
Referência em 

Assistência Social 

Rua José Marques, s/n, Centro, 
Alto Rio Novo, ES, Brasil, 

29760000 

(27) 37461435 

 

08:00 às 11:00 – 13:00 às 17:00 
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A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte é unidade 
administrativa responsável por planejar, regular, coordenar e executar as 
atividades da Prefeitura em relação à construção e conservação de obras 
públicas, patrimônio imobiliário, estradas de rodagem e vias públicas, à 
iluminação e limpeza urbana, ao licenciamento e fiscalização de obras e 
serviços, organização e administração do transporte coletivo, operação e 
fiscalização do tráfego, do sistema viário e do trânsito, competindo-lhe: 
 
I - supervisionar a fiscalização e o cumprimento da legislação de uso e 
ocupação do solo, das normas do Código de Posturas e do Código de Obras do 
Município; 
 
II - promover o planejamento e execução de obras públicas civis e viárias no 
âmbito do Município; 
 
III - supervisionar e promover a fiscalização de obras e serviços contratados; 
 
IV - promover o planejamento e implantação dos serviços de iluminação pública; 
 
V - promover a execução dos serviços de limpeza urbana, arborização e 
conservação de vias, parques e jardins; 
 
VI - promover o planejamento e a implantação do sistema viário, de transporte e 
trânsito no Município; 
 
VII - supervisionar a administração de terminais rodoviários. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: obras@altorionovo.es.gov.br 

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte tem a  
seguinte estrutura: 

 

I- Departamento de Obras Viárias, Serviços Públicos, Controle Urbano, 
Trânsito e Sistema Viário; 

 

II- Setor de Obras Viárias: 

a) Serviços de Pavimentação e infraestrutura urbana; 

b) Serviços e Produções Industriais; 

c) Serviços e Construções, Conservação de Estradas, Pontes e Bueiros. 

 

III- Setor de Obras e Serviços Públicos: 
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a) Serviços de Projetos e Especificações; 

b) Serviços de Controle e Medição; 

c) Serviços de Redes de Iluminação Pública; 

d) Serviços de Manutenção Cemitérios, Sinal/TV, Parques e Logradouro. 

 

IV- Setor de Controle Urbano: 

a) Serviços de Licenciamento de Obras Particulares e Atividades Urbanas; 

b) Serviços de Fiscalização de Obras e Posturas. 

 

V- Setor de Trânsito e Sistema Viário: 

a) Serviços de Terminais Rodoviários e Pontos de Táxi; 

b) Serviços de Operação e Fiscalização do Trânsito. 

 

VI- Departamento de Transporte: 

a) Serviços de Transporte Público; 

b) Serviços de Oficina, Manutenção e Controle de Frota. 

 

VII- Departamento de Limpeza Pública e Coleta de Resíduos Sólidos: 

a) Serviços de Planejamento e Controle dos Serviços de Limpeza Pública; 

b) Serviços Coleta e Transporte dos Resíduos Sólidos. 
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Secretaria Municipal de Agricultura, Industria e Comércio é a unidade 
administrativa responsável pelo planejamento, coordenação, regulação e 
implementação de ações de fomento e apoio à atividades agrícolas e ao 
desenvolvimento rural sustentável, a pecuária, desenvolvimento do meio 
agrícola, ensino e iniciação de atividades rurais, indústria, comércio e 
agronegócio e tem por finalidade e competência: 
 
I - planejar, promover e executar a política agrícola do Município, de acordo com 
as características e peculiaridades da região; 
 
II - coordenar e implementar ações relacionadas ao abastecimento, 
armazenamento e comercialização de insumos, gêneros alimentícios e produtos 
agropecuários; 
 
III - implementar e executar ações de abastecimento d'água, assistência técnica 
e extensão rural; 
 
IV - implementar programas de irrigação e cultivo de grãos; 
 
V - executar obras, produtos e serviços tocantes a recursos hídricos 
relacionados com a infraestrutura rural, em articulação com órgãos e entidades 
estaduais; 
 
VI - desenvolver programas e projetos de pesquisa agrícola e no campo da 
meteorologia; 
 
VII - coordenar programas de preservação de fontes e nascentes e o uso 
racionado de água no meio rural. 
 
Os Conselhos integrantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e 
Comércio são: 
 
I - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 
 
II - Conselho Municipal de Agricultura. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: agricultura@altorionovo.es.gov.br 

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Industria e Comércio tem a seguinte 
estrutura: 

 
I - Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável: 
a) Seção de Desenvolvimento de Meio Agrícola, Pecuária, Ensino e 
Atividades Rurais; 
b) Seção de Desenvolvimento Industrial e Agronegócio; 
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c) Seção de Máquinas, Conservação e Contenção de Encostas e Barreiras. 
 
II- Departamento de Indústria e Comércio: 
a) Seção de Convênios; 
b) Conselhos integrantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria 

e Comércio. 
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Compete a Secretaria de Meio Ambiente promover e articular os programas de 
interesse do Município na área de meio ambiente, e ainda: 
 
I - formular, coordenar, executar e fazer executar, a política municipal do meio 
ambiente e a preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e 
fomento dos recursos ambientais; 
 
II - preservar e conservar praças, parques, bosques e jardins; 
 
III - conservar e recuperar fundos de vale e áreas de preservação permanente; 
 
IV - manter os serviços de destinação de resíduos sólidos; 
 
V - realizar atividades voltadas à preservação e conservação ambiental; 
 
VI - fiscalizar e controlar os serviços de limpeza e conservação de terrenos 
baldios no perímetro urbano; 
 
VII - proteger e conservar as nascentes e o entorno dos rios urbanos; 
 
VIII - gerir o Fundo Municipal do Meio Ambiente, quando instituído por lei 
municipal; 
 
IX - promover a manutenção da arborização pública, através do plantio e 
replantio de mudas, da remoção de flores e folhagens, da poda de árvores, 
entre outros; 
 
X - manter, conservar e fiscalizar áreas de interesse ambiental e lotes baldios; 
 
XI - implementar políticas e desenvolver campanhas de educação ambiental, 
visando o equilíbrio ecológico e a conscientização da população; 
 
XII - fazer cumprir as leis federais, estaduais e municipais relativas ao meio 
ambiente; 
 
XIII - estabelecer a cooperação técnica e científica com instituições nacionais e 
internacionais de defesa e proteção do meio ambiente; 
 
XIV - intermediar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação técnica 
e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e 
outros Municípios; 
 
XV - fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto 
com a Secretaria de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento; 
 
XVI - elaborar e desenvolver projetos ambientais para captação de recursos 
junto a órgãos estaduais, federais e internacionais; 
 
XVII - desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
 
XVIII - exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
 
XIX - executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria e efetuar o 
planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 
 
XX - zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão 
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responsável sobre eventuais alterações. 

Contato: Endereço: Avenida João Felipe, 60, Centro, Alto Rio Novo, ES, Brasil, 
29760000 

Telefone: (27) 37461743 

E-mail: meioambiente@altorionovo.es.gov.br 

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem a seguinte estrutura: 

 
I - Departamento de Meio Ambiente: 
a) Seção de Preparação de Mudas e Sementes, Poda, Plantio, Corte de 
Árvores; 
b) Seção de Fiscalização e Controle da Destinação Final dos Resíduos 
Sólidos; 
c) Conselhos integrantes da Secretaria de Meio Ambiente. 
 
 

Licenciamento 
Ambiental 

https://altorionovo.es.gov.br/licenciamento-
ambiental/  

(27) 37461743 
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A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo é a unidade 
administrativa responsável pelo planejamento, coordenação, regulação e 
implementação de ações destinadas ao apoio às atividades, culturais 
esportivas, lazer e do turismo. 
 
À Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, através de suas 
unidades descentralizadas, cabem elaborar e propor a política municipal nas 
suas áreas de atuação e ainda: 
 
I - promover a integração com as Secretarias Municipais relacionadas com as 
atividades de caráter estratégico, visando o desenvolvimento esportivo, cultural 
e turístico do Município; 
 
II - acompanhar o planejamento e executar as ações necessárias ao 
cumprimento das proposições estabelecidas pela Administração, no que diz 
respeito à elaboração de estudos e projetos nas áreas afins; 
 
III - articular-se com os organismos que atuam na área da cultura, de esporte e 
do turismo, com a finalidade de garantir a execução da política de preservação 
dos acervos municipais e promover festas tradicionais, valorizando as raízes e a 
cultura local. 

Contato: Endereço: Rua Paulo Martins, 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo, ES, 
Brasil, 29760000 

Telefone: (27) 99765-9858 

E-mail: scelt@altorionovo.es.gov.br 

 

Horário de Atendimento: Segunda-Feira a Quinta-Feira: 12h às 18h e Sexta-
feira: 7h às 12h 

 

A Secretaria Municipal de de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo tem a 
seguinte estrutura: 

 
I - Departamento de Cultura: 
a) Serviço de Promoções Culturais, Conservação do Patrimônio Histórico; 
b) Escola de Musica; 
c) Seção de Biblioteca Pública. 
 
II- Departamento de Esporte e Lazer; 
 
III- Departamento de Turismo; 
 
 
IV- Conselhos integrantes da Secretaria de Cultura, Esporte Lazer e 
Turismo: 

 a) Conselho Municipal de Cultura e Turismo; 
b) Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 
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